
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA
cN PJ 3s.000.670/000 1 -67

PORTARIA NS 092lGP /2022 De 02 de Maio de 2022.

'Dispõe sobre Revogação da Portaria
ns 045/GP /2022".

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

RE§OLVE:

ArL 1.e - Revogar a Portaria n' 045/GP /2A22 de 07 de fevereiro de2022,

de nomeaçâo de servidor para acompanhar e fiscalizar a execução de contratos

firmados com o Município de Pontal do Araguaia, de interesse da Secretaria Municipal

de Saúde referente a medicamentos.

Art. 2.s - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 1s de maio de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaía,A2 de Maio de2022.
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